
 

 

O PROCESSO DE REFERENCIAÇÃO E DE AVALIAÇÃO DE ALUNOS COM 

NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS 

 

 

1. Descrição  

O Processo de Referenciação e de Avaliação de alunos com Necessidades Educativas 

Especiais 

 

2. Razões justificativas da ação e a sua inserção no plano de atividades da entidade 

proponente 

A escola inclusiva, presentemente em curso no sistema de ensino português, 

determina que crianças e jovens com necessidades educativas permanentes sejam 

objeto de um ensino diferenciado de forma a atingirem o sucesso escolar. Os 

docentes têm vindo a sentir dificuldades de atuação, em parte por ausência de 

formação no trabalho pedagógico específico e por falta de formação na 

Classificação Internacional de Funcionalidade Incapacidade e Saúde (CIF) que 

constitui o instrumento de avaliação determinador das medidas educativas 

específicas. 

 

3. Objetivos a atingir 

Esta ação tem por objetivos implementar o conhecimento aprofundado da 

legislação sobre a educação especial atualmente em vigor, divulgar os principais 

pressupostos de aplicabilidade da CIF enquanto instrumento aplicado no processo 

de elegibilidade, avaliação e intervenção em alunos com NEE; dar a conhecer 

metodologias de avaliação dentro de uma perspetiva ecológica, tendo em vista uma 

intervenção centrada na funcionalidade de cada indivíduo; consciencializar da 

necessidade de produzir instrumentos necessários a uma avaliação criteriosa de 

todos os alunos em geral e, em particular, dos alunos com NEE; e refletir sobre as 

práticas educativas desenvolvidas com alunos com NEE, equacionando a 

necessidade de um trabalho em equipa. 

 

 



 

 

4. Conteúdos da ação 

 Enquadramento da Educação Especial 

(1) Aspetos organizativos e funcionais da Educação Especial em Portugal: 

Decreto-Lei n.º 3/2008 de 3 de Janeiro; 

(2) O processo de Referenciação e de Avaliação de alunos com Necessidades 

Educativas Especiais; 

(3) Adequação do processo de ensino e aprendizagem 

(a) As Medidas Educativas; 

(4) Modalidades Específicas de Educação; 

(5) Planeamento e programação da intervenção 

(6) As alterações introduzidas no DL n.º 3/2008, de 3 de Janeiro, pela Lei n.º 

21/2008, de 12 de Maio. 

 Classificação Internacional de Funcionalidade Incapacidade e Saúde – 

Crianças e Jovens (CIF-CJ) no processo de avaliação e de intervenção d(n)os 

alunos com Necessidade Educativas Especiais; 

(1) Estrutura e conceitos da CIF-CJ; 

(2) A aplicação do referencial da CIF-CJ no contexto da avaliação dos alunos 

com Necessidades Educativas Especiais 

(a) Planificação do processo de avaliação, utilizando roteiros e 

instrumentos de avaliação; 

(3) Elaboração do Relatório Técnico e Pedagógico com base nos resultados 

alcançados 

 

5. Metodologias de realização da ação 

A metodologia a adotar será a de criar aulas dinâmicas e participativas, de teor 

teórico-prático i.e. os trabalhos em pequeno grupo estarão associados a uma 

componente teórica. 

Neste sentido, a ação de formação concretiza-se num regime presencial de 25 

horas, privilegiando-se a interação entre a teoria, a prática, o debate e a partilha de 

experiências e de estratégias a aplicar como resultado da formação. 

Para além da exposição de cariz teórico-prática presencial, os formandos farão a 

apresentação do trabalho desenvolvido.  



 

 

 

6. Destinatários 

Educadores de Infância e Professores dos Ensinos Básico e Secundário 

 

7. Avaliação 

 Assiduidade (mínimo 2/3 das sessões presenciais) 

 Participação (discussão e reflexão nas sessões presenciais, apresentação de 

propostas de trabalho, …) 

 Trabalho individual e/ou em grupo 

Os formandos serão classificados de 1 a 10, com a menção qualitativa de: 

• 1 a 4,9 valores – Insuficiente; 

• 5 a 6,4 valores – Regular; 

• 6,5 a 7,9 valores – Bom; 

• 8 a 8,9 valores – Muito Bom; 

• 9 a 10 valores – Excelente 

 

8. Formador 

Célia Sousa e Maria João Santos 

 

9. Preço 

50€ (cinquenta euros) 

 

10. Calendarização 

06/10/2015 – 18h00 – 22h00 

08/10/2015 – 18h00 – 22h00 

13/10/2015 – 18h00 – 22h00 

14/10/2015 – 18h00 – 22h00 

20/10/2015 – 18h00 – 22h30 

22/10/2015 – 18h00 – 22h30 

 

11. Duração  

Nº Total de horas – 25 Horas 

 

12. Créditos 

1 Crédito 

 

 



 

 

13. Local de Realização 

Escola Superior de Educação e Ciências Sociais de Leiria 

 

14. Inscrição 

http://www.candidaturas.ipleiria.pt/ 
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